LEI Nº 1.908, de 04/08/98

Acrescenta dispositivo à Lei nº 1.361, de 20/12/93.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 1.361, de 20/12/93 que "Dispõe sobre a instalação de anúncios e cartazes tipo "out-door" no âmbito do Município e dá outras providências" passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

                   Art. 1º - ...............................................................................................

...............................................................................................................................

                   I - ........................................................................................................

...............................................................................................................................

                   V - o responsável pela instalação e veiculação dos anúncios mantenha às placas sempre limpas, sem causar danos estéticos ao meio ambiente, sob pena do pagamento de 10 (dez) UFIR's/dia de multa por placa que esteja poluindo o ambiente.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL
